PROPOSTA DE EMENDA AO PL 2614, de 2024

Aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2025.

Inclui o inciso Xl e altera os incisos X e XI| do art. 4° do PL n°® 2614/2024.

CAPITULO Il
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 4° S&0 objetivos gerais da educacao nacional, que orientam
a formulacédo e a implementacéo das politicas educacionais pela
Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios
no decénio 2024-2034:

| - o fortalecimento dos principios do Estado Democrético de
Direito, com énfase na promocéao da cidadania;

Il - a consolidag&o da gestdo democratica do ensino publico;
lll - a protecdo e o desenvolvimento da primeira infancia;

IV - a garantia do direito a educacdao, com ampliacdo das
oportunidades educacionais em todos 0s niveis, com vistas a
melhor formag&o humanistica, profissional, cultural, cientifica e
tecnolégica da juventude;

V - a superacgdo do analfabetismo de jovens e adultos;

VI - a superagdo das desigualdades educacionais e a
erradicacéo de todas as formas de preconceito de origem, raga,
sexo, cor e idade e de formas de discriminacéo;

VII - a universalizacdo do atendimento escolar a populacdo de
quatro a dezessete anos, e a oferta de oportunidades
educacionais aos que ndo tiveram acesso na idade propria;

VIII - a melhoria da qualidade da educacdo em todos os niveis,
etapas e modalidades de ensino, consideradas as dimensdes do
acesso, da permanéncia, dos processos educativos e dos
resultados de aprendizagem e de desenvolvimento;

IX - a valorizacdo dos profissionais da educacdo e o
fortalecimento da profissionaliza¢éo docente;

X - a democratizacdo do acesso, permanéncia e concluséo do
ensino superior e a pos-graduacao lato e stricto sensu; e



Xl - o aumento do investimento publico em educacdo, em
consonancia com o disposto nos art. 211, § 7°, e art. 214, caput,
inciso VI, da Constituicdo, e considerando dados atuais sobre
0 acesso, evasdo e titulacdo para cumprimento das metas
propostas; e

Xll — a promocdo da inclusdo digital e da inovacao
pedagogica viabilizada pelas tecnologias, em todas as
modalidades de ensino, como estratégia de democratizacéo
do acesso e permanéncia ao ensino superior.

JUSTIFICACAO

Apesar do aumento da oferta de vagas nos ultimos anos, 0 acesso ao ensino superior
no Brasil segue lento e desigual, especialmente para jovens entre 18 e 24 anos. Nesse
contexto, é necesséario garantir a permanéncia e a conclusdo do ensino superior,
especialmente para estudantes de primeira geracdo, em situacdo de vulnerabilidade ou
residentes em regides afastadas. A proposta visa destacar a urgéncia da articulacéo de
politicas de permanéncia que garantam a conclusdo e a efetiva formacao dos
estudantes, inclusive na pés-graduacédo, em suas modalidades lato e stricto sensu. A
proposta também dispde sobre a consideragdo de dados atuais sobre a expanséo da
escolaridade e permanéncia dos estudantes para a elaboracdo de politicas publicas e
para aumento do investimento publico em educagédo. Por fim, a alteragdo incorpora a
promocéo da incluséo digital e da educagé&o educacional como objetivo estratégico para
democratiza¢cdo do acesso ao ensino superior.



